
Plenário das Deliberações

PODER LEGISLATIVO
CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA MAMORÉ

p
R
O
T
O
C
O
L
O

Qau&o effisuw 
0 ^ 0 ( 0 0 ^ ^

( X ) Projeto de Lei 
( ) Projeto de Decreto Legislativo 
( ) Projeto de Resolução 
( ) Requerimento 
( ) Indicação 
( ) Moção 
( ) Emenda

N°
609 12022

AUTORIA: VEREADOR CLAUDIOMIF RODRIGUES
DATA: 09 de maio de 2022

LEI MUNICIPAL N°____ , D E___ DE___ DE_____ .

Dispõe sobre o Incentivo ao Planejamento 
Familiar e a Saúde da Mulher com a 
utilização do Contraceptivo via a inserção 
do dispositivo intrauterino (DIU), no 
município de Nova Mamoré, e dá outras 
providências.

O Prefeito do Município de Nova Mamoré-RO, nos termos do art. 75, inciso IV, da Lei 
Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara Municipal, conforme art. 50, III, da Lei 
Orgânica Municipal, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o. O Executivo Municipal fica autorizado a prestar o serviço de saúde de inserção 
do dispositivo intrauterino (DIU) nas Unidades Básicas de Saúde do Município, além da 
anticoncepção pós-parto (APP) ou pós-abortamento (APA).

§ 1o O município deverá contar com no mínimo uma UBS que disponibilize a inserção do 
dispositivo intrauterino (DIU).

§ 2o A anticoncepção pós-parto ou pós-abortamento imediata deverá ocorrer no período 
entre 10 (dez) minutos a 48 (quarenta e oito) horas que sucederem o parto ou 
abortamento.

§ 3o Para a anticoncepção pós-parto, deve ser respeitado a 1a hora de contato pele a 
pele mãe-bebê e início da amamentação.
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§ 4 °A  implantação do DIU de cobre no pós-parto (APP) e pós-abortamento (APA) 
imediato são estratégias complementares e compartilhadas das ações de planejamento 
reprodutivo da atenção básica.

Art. 2o. A anticoncepção pós-parto ou pós-abortamento deverá ser implementada por 
meio de ações que assegurem os direitos sexuais e reprodutivos, tais como:

I -  Aconselhamento focado na autonomia e garantia do direito ao exercício livre e seguro 
da sexualidade e à escolha quanto à opção e ao momento de engravidar, realizado na 
atenção básica e também nos momentos de internação hospitalar para o parto e para a 
atenção ao abortamento em todos os ciclos de vida, incluindo adolescentes;

II -  disponibilização da inserção do DIU de cobre de acordo com critérios de elegibilidade 
nos estabelecimentos hospitalares de saúde públicos e rede conveniada ao SUS com 
serviço de obstetrícia, imediatamente no pós-parto e pós-abortamento; e

III -  acompanhamento pelas equipes da atenção básica e especializada, com 
esclarecimentos de dúvidas, manejo de efeitos adversos e atendimento a complicações, 
ajuste ou troca do método, entre outras ações que sejam necessárias.

Art. 3o. A Secretaria de Saúde do Município, de forma descentralizada e com a finalidade 
específica de prestar informação, divulgará os procedimentos de inserção do DIU em 
caráter gratuito, em mídias impressas e digitais semestralmente.

Parágrafo único Todas as Unidades Básicas de Saúde que disponibilizarão o serviço de 
inserção do DIU deverão expor cartazes e panfletos informativos, desenvolvidos nos 
moldes descritos anteriormente.

Art. 4o. Caberá a Secretaria de Saúde organizar o quadro de pessoal do respectivo 
serviço, podendo aproveitar o seu pessoal interno ou requisitar outros servidores 
pertencentes ao quadro do Executivo Municipal, obedecidas as determinações legais 
vigentes.

Art. 5o. Fica estabelecido, que durante uma (01) consulta do pré-natal que o 
ginecologista obstetra deverá informar a mulher a disponibilidade do DIU gratuito pós- 
parto.

Parágrafo único O dialogo deverá ser conduzido de forma respeitosa, imparcial, e 
informativa, respeitando o direito assegurado de exercício livre e seguro da sexualidade 
e à escolha quanto à opção e ao momento de engravidar.
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Plenário das Deliberações, em 09 de maio de 2022.

CLAUDIOMIR RODRIGUES
VEREADOR

JUSTIFICATIVA

O presente projeto de Lei versa sobre a o Incentivo ao Planejamento Familiar e a Saúde 
da Mulher com a utilização do Contraceptivo via a inserção do dispositivo intrauterino 
(DIU), no município de Nova Mamoré, e dá outras providências.

A partir da Declaração universal dos direitos humanos de 1948, a comunidade 
internacional, vem firmando uma série de convenções nas quais são estabelecidos os 
estatutos comuns de cooperação mútua e mecanismos de controle que garantam um 
elenco de direitos considerados básicos à vida digna, os chamados direitos humanos. 
Desta forma, a assistência em planejamento familiar deve incluir acesso à informação e 
a todos os métodos e técnicas para concepção e anticoncepção, cientificamente aceitos, 
e que não coloquem em risco a vida e a saúde das pessoas.

A Lei n° 9.263, sancionada em 12 de Janeiro de 1996, regulamenta o Planejamento 
Familiar no Brasil e estabelece em seu art. 2o: " Para fins desta Lei entende-se 
planejamento familiar como o conjunto de ações de regulação da fecundidade que 
garanta direito igual de constituição, limitação ou aumento da prole pela mulher, pelo 
homem ou pelo casal"

O impacto de uma gestação não planejada tem como consequências, graves problemas 
econômicos, doenças sexualmente transmissíveis, nascimento prematuro do bebê, 
mortalidade neonatal, aborto, depressão pós-parto, entre outros. A decisão sobre a hora 
certa de engravidar está relacionada ao direito básico que todas as mulheres devem ter 
sobre a sexualidade.

A insegurança reprodutiva é um fator que afeta diretamente o planejamento familiar e 
qualidade de vida da mulher, principalmente da mulher de baixa renda, O DIU é um dos 
métodos disponíveis de forma gratuita no Brasil, com eficácia superior a 99%. Diante 
disso, a contracepção intrauterina por meio do DIU, vem se tornando o método mais 
comum de contracepção reversível de longa duração devido à sua eficácia e segurança,
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facilidade de utilização e baixo custo. Os dispositivos intrauterinos também são 
apropriados para as mulheres que não desejam ou não podem usar o estrogênio e, além 
disso, podem ser usados por quem que nunca teve filhos.

Desta forma, contamos coi oio dos nobres colegas Edis para a aprovação da 
presente propositura.

ário das Deliberações, em 09 de maio de 2022.

CLAUDIOMirç RODRK3UES
VEREADOR


